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A Prefeitura Municipal de Fortaleza está realizando negociações com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) para financiamento parcial do Programa de Transporte Urbano de Fortaleza 
(BID/FOR 1). 
 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infra-estrutura (SEINF) é o órgão executor 
responsável pela implementação de todos os componentes do Programa e pela administração geral do 
contrato de empréstimo a ser celebrado entre o BID e a Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
 
A Comissao Especial de Licitação, em nome da Prefeitura Municipal de Fortaleza, com interveniência da 
SEINF, torna público para conhecimento dos interessados que se acha aberta a supracitada concorrência 
pública internacional, por intermédio do sistema de pré-qualificação de empresas de consultoria para a 
prestação de serviços técnicos especializados de supervisão de obras do Programa Transporte Urbano de 
Fortaleza – BID/FOR 1 a ser parcialmente financiado pelo BID, de acordo com suas normas para 
concorrência pública internacional e em especial o documento Documentos de Precalificación para 
Adquisición de Servicios de Consultoria y Guia para Usuários, de abril de 2003, conforme faculta o 
disposto no art. 42 § 5° da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
 
A SEINF pretende contratar os serviços de consultoria especializada, objeto deste edital, para prestação 
de serviços técnicos especializados de supervisão de obras do Programa. 
 
Poderão participar desta concorrência empresas de consultoria brasileiras ou estrangeiras, que sejam 
nacionais de países membros do BID, isoladamente ou em consórcio definido previamente à apresentação 
das propostas. As empresas estrangeiras interessadas em participar deverão estar em situação legal no país 
para assumir os serviços no momento da contratação, e comprovarem possuir os requisitos mínimos de 
habilitação exigidos no edital de pré-qualificação. Não serão permitidos consórcios posteriores à 
apresentação das propostas entre as empresas participantes da licitação, ou entre elas e outras empresas. 
 
Esta licitação será realizada na modalidade de concorrência internacional, do tipo “Técnica e Preço”, onde 
o peso da Técnica será 80% e 20% para Preço, o regime de execução será o de “Empreitada por Preço 
Unitário”.A fase seguinte desta licitação será a de seleção final das empresas pré-qualificadas visando à 
contratação dos lotes de supervisão de obras do Programa de Transporte Urbano de Fortaleza. 
 
Os prazos inicialmente previstos para execução de cada um dos lotes de supervisão estão definidos na 
Seção VI – Escopo e Abrangência dos Serviços, e serão contados a partir da expedição da ordem de 
serviço. 
 
O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos de segunda a sexta-feira, no endereço abaixo, 
no horário das 9 às 17 horas. 
 
Os interessados poderão obter informações e esclarecimentos sobre o edital na Comissão Especial de 
Licitação (mesmo endereço). 
 
Cópias do referido edital poderão ser obtidas, no horário de expediente, mediante a apresentação do 
comprovante de recolhimento da taxa de R$ 100 no Protocolo Geral da Comissão de Licitação. O 



recolhimento da taxa deverá ser efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
rede bancária, Código 280 – “Outras Receitas Diversas”. 
 
Os documentos deverão ser entregues no Protocolo Geral da Comissão, com sede no endereço abaixo, até 
o dia 14 de setembro de 2004, às 15 horas (hora local), com início da sessão de abertura da documentação 
de habilitação 30 minutos após na mesma data e local, na presença dos interessados. 
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